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PROJETO DE LEI 01-00576/2017 do Vereador Conte Lopes (PP) 
"Acrescenta parágrafo único ao artigo 1º da Lei n° 11.614. de 13 de julho de 1994. 

alterada pela Lei n° 13.776, de 10 de fevereiro de 2004. para estender a isenção do pagamento 
do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ao imóvel alugado por aposentado ou 
pensionista, bem como de beneficiário de renda mensal vitalícia paga pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social e de beneficiário do Programa de Amparo Social ao Idoso, criado pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social, ou outro programa que venha a substituí-lo. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 11.614. de 13 de julho de 1994. alterada pela Lei nº 
13.776. de 10 de fevereiro de 2004, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 1º .................................................. 

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput desta Lei estende-se, nos mesmos 
termos, a imóvel alugado ou cedido em comodato ao aposentado ou pensionista, desde que 
devidamente comprovado por contrato de locação ou comodato original, registrado em cartório, 
firmado entre as partes e assistido por duas testemunhas. 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua publicação. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões. 22 de agosto de 2017. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 31/08/2017, p. 94 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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